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DECRETO MUNICIPAL N• 023/2021 Vhu:a Branca. 30 de abril de 2821 

Dbp6c sobre • nom.caçAo do Comtee Mllllk:ipal de 
Pre~.nç.ao e. Eaf'rc.utunento ao novo Corona'IIÚ"US 
(San:..ço,,.,.2) e d6. o-tras proriOeftC:lu. 

o PREFEITO DO Ml,JNIClPIO DE V Ált.ZEA BRANCA. ~ cio Plaid. no uso de S\IU acribuJções que lhe 
sloconf~ pela Lei Orglnleado Munk:lplo e Lei Municipal n• 3711998, de 25 de Maio de 1998. 

C011DCidcrando, o Plano F.stadu.al dc contingencia para o cnfrcnta~to da inl,ecçlo humat'ia p!llo o novo C«onavb"u,$ 
($.vs-0.)v- Z> no Estado do Piavl; 

COdlfderaodo. o Dccréco de n• 18.884 de 16 de março de 2020 do Governo do Estado do Piaui, aolxt: as mcdidm 
emer:$.6nieia em üúdc pública de import4nc ia in1.Cm11Ciona.l. 

Coaakkrando. a preocupt1Çlo eo,n o cen.kio epidemioló,Sieo global qu.a.nto .a incideneia da. pandelJlla dee.laraela pela 
OrwanD.aÇào Mundial da Saúde (OMS) do novo Coronavln&s e • neca,;skl~ de m.ed.kbS prevent..lva, e ~-CieM 
CQõ'N) f(llt'nla eficu de concrolc desta p.atok,IV■, 

DECRETk 

At'L I - Fica h1t:tituldo o Cou:tJtie Mwdclpal de ~vcnç.Ao e Enfnmtamento ao novo Coronavbu.s (San~v- 2) 
CQmPOIS1a por 1,una equ_ipc i'l)$Qtueional no imbi'° d • Scc.rieta:ria Muoicipal de Saúde, com o objetivo de inslirull' 
cs~giu e monil.Qftr açôet no co1nb;1u e a pandem.ia; 

A rt. n - F"IC& designado $e'r'Vidt;we:, abaixo pua coml)Ol" o eomh.é mlL(Uc ipN e 00ntribw[" e °"" -e:~ Pé:11,inentes ao 
enflentamenro <lo -.a,avo: 

.Joafi Carloa: da SUva 

Sec:re11rio Municipal de Saúde 

Ivan da Costa Rd11 

Coordenador da Di..,hllo de V~gU~La S..nh.fniil 

Rabza hlarm.lno da Slh-a 

Coorocuadon. de Atcnçlo BUica 

Valdcnhk:s Sena Carvalho PMSOS 

Enfmmieir11~ESF 

Aran Martl,_ Ferrdn 

F.nfenneiro da Atençio Primária em Saúde 

GáalkaCutroRelt 

Módico da Ar.cnçào Primãrio em Safüle 

Pau, Af.-o de Ollveln Ribeiro 

Módico da A,c,,çlo PrimAria cm Saúde 

Patrida doo S-- Soares 

Assessonl Especial - Saúde 

An. m- O canite lera como funçio articular e elabonu o plano de Contingência a as Ações do municipio de Vinea 
Branca - PI para a doença Novo Corooavúus ~-Cov-2). contribuindo n.a al<nÇ,lo. pn,vençlo. di"8"""tico e suporte 
no Ãmbito da Atenção Primaria em Sa6dc: 

Art. IV. Enoe .. auibuições do grupo eslio: 

• Eltecuç.lo do PIMo Municipal de Enftcnlamalto e Contingência ao novo Coronavirus; 

-Cepaciw os profissionais a nivel da Ata,c;io Bt..ica. pani en&mtamcnto do ,uno: 

-Divulgar açlleo od11eativ• e p,cvcntiv11> doo 11CJViçooofenadoo a popula,;Ao atrav~de mdode conwnicaçõe.s locais 
e assesaoria ele comwticaçio do municlpio: 

-MonilOramOnlO doo casos notificados e confirmados allavéo de uma equipe de apoio e<>mpOSUI po<: M6dico. 
Enfennelro. Tlicruco de enfermagem. l'loi-...peuu, e Agente Comunit!rio de Saúde; 

ArL V - Eae decreto eauara em vjgor a partir da dala de publicsçlo; 

Art. VI- 06-se C"lência e Cuffll)l'&-se, 
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DECRETO MUNICIPAL N• 024/2021 

.. ESTABELECE O PLANO DE AÇÃO 
PARA ADEQUAÇÃO AO DECRETO 
FEDERAL N• 10.540/2020 (PADRÃO 
MÍNIMO DE QUALlDADE DO SIAFIC) E 
DÁ OUTRAS PROVID2NCIAS." 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE VÁRZEA BRANCA. Estado do Piaui, 

Excelentissirno senhor Raimundo Nonato Alves Paes Landim. no uso de s uas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ern conformidade com o parA.grafo único 

do art. 18 do D~to Federal Nº. 10.540. de 05 de novenibro de 2020. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica estabelecido o plano de ação voltado para a adequação às: 

dia:pos.ições do Decreto Federal N 11 10.540/2020 no que se refere ao atendimento dos 

requisitos minimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçarnentflria. Administração Financeira e Controle (SIAFIC) . conforme constante no 

Anexo único deste Decreto. 

Art. 2•- O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 

gerenciada pelo Poder- Executivo, incluindo a responsabilidade pela contrataç:ão. com ou. 

sem rateio de despesas. utilb:.ada pelos Poderes Executivo e Lesislativo Municipal. e 

demais órgãos da Admlnlstraç.D.o Direta e Indireta. incluidos Autarquias. Fundações , 

Fundos Especiais~ resguardada a autonomia4 

tt t• - É vedada a existência d e m a .is de um SJAFIC no Municlpio. mesmo quo 

ea.-tes pennitam a integração, ent.re si. por int~médio de transmissão de dados. 

1 2• - O SJAFIC tem a finalidade d e registrar os atos e fatos relacionados com a 

adm.iniatração orçarnent.Aria, financeira e patrimonial. além de controlar e pennitir a 

e videnciação da Conc.abilidade Aplicada ao Setor Público. dos Ôrgãos de que trata o 

caput deste artigo. 

Art.. 3° ... A Com.issão Especial referida no Plano de Ação constante no Anexo 

Único deste Decreto terá a a1.ribuiç.4o de definir os requisitos ·mfnimos d e qualidade que 

o SlAFIC a ser contratado pela Administração Municipal deva obedecer, respeitando as 

disposições do Decreto Federal n.• 10.540/2020 e serã composta por: 

I - 01 (um) Contador do Municipio; 

li - 01 (um) servidor/prestador serviço municipal da ãrea de Tecnologia da. 

Informação; 

III • 01 (um) servidor municipal da Secretaria da Fazenda; 

IV - 01 (um) Servidor Público de cargo efetivo do setor de compras/licitação da 

Prefeitura Municipal; 

V - 01 (um) Servidor Públk:o de cargo efetivo do setor de compras/licitação da 

Câmara Municipal; 

1 º A Comissão Especial escolherã um presidente dentre seus membros e 

estabelecerá os procedimentos que regerão seus trabalhos. 

Art. 4° - A elaboração do Projeto Básico que servirã de base para a elaboração do 

Edital de contratação do SIAFIC deverá seguir as disposições apontadas pela Comissão 

Especial, alêm dos requisitos mínimos definidos nos termos do art. 3° deste Decreto. 

Art. s• - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

somente a partir de 1• de janeiro de 2023, confonne art. 18, do Decreto Federal ng 

10.540/2020. 

Art. 61 • Ficam revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Várzea Branca, 03 de maio de 2021. 

11,,._,,,J,, ~ • ~ ~ 
RAIMUNDO NAT<>ALVF.S PAES LANDIM 

Prefeito Municipal 
CPF: 394.293.773-53 


